
                                                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

Nomeia os membros do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Geração de Renda. 

O PREFEITO DE PALMAS,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, inciso III da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 1.400, de 2 de dezembro de 
2005 e a Lei nº 1.641, de 13 de outubro de 2009,

D E C R E T A:

Art.  1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Geração de Renda, formado pelos seguintes membros.

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

a) Vice Prefeitura: 
1. Edna Oliveira Maciel Agnolin - Titular;
2. Valeria Vanja de Melo Sena - Suplente.

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Trabalho:

1. José Arcanjo Pereira Junior - Titular;
2. Sergio Skeff Cunha - Suplente.

c) Superintendência Municipal de Trabalho e Emprego:
1. Wânia Luzia Severo Neto Vidal - Titular;
2. Alberto Nascimento Neto - Suplente.

d) Diretoria de Desenvolvimento doTurismo:
1. Maria Emilia Figueiredo de Sá - Titular;
2. Telma Mara Orlandi Laureto - Suplente.

e) Secretaria de Indústria e Comércio:
1. Alfredo Branchina - Titular;
2. Wald Jany Alencar Assis Arruda - Suplente.

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
PELOS TRABALHADORES:

a) Força Sindical:
1. Luso Albateno Alves Guimarães - Titular;
2. Helio Ferreira da Silva - Suplente.

b) Sindicato dos Garçons e Empregados em Hotéis, Bares, Restaurantes e 
similares do Estado de Tocantins - SINGAREHST:

1. José Benoni Jorge - Titular;
2. Flávio Dias da Silva - Suplente.
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c) Sindicato dos Trabalhadores Condutores de Veículos de Duas Rodas do 
Município de Palmas - SINDICICLO:

1. José Ferreira de Freitas - Titular;
2. Malan Francisco Nonato - Suplente.

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmas:
1. Francisco Ribeiro de Souza - Titular;
2. Francisco Ferreira da Silva - Suplente.

e) Sindicato dos Profissionais da Enfermagem do Estado do Tocantins:
1. Rosangela Rodrigues Coutinho Silva - Titular;
2. Claudean Pereira Lima  - Suplente.

III  -  REPRESENTANTES  DA  SOCIEDADE  CIVIL  ORGANIZADA 
PELOS EMPREGADORES:

a) Associação Comercial e Industrial de Palmas - ACIPA:
1. Adeilze Borges de Melo Seixas - Titular;
2. Gilberto Deveza da Silva - Suplente.

b) Câmara de Dirigentes Logistas de Palmas - CDL:
1. Silvan Marcos Portilho - Titular;
2. José Edson Alves da Silva - Suplente.

c)  Federação  de  Bens,  Serviços  e  Turismo  do  Tocantins  - 
FECOMERCIO:

1. Magda Floripes Ferreira Fernandes - Titular;
2. Cláudia Oneide Silva - Suplente.

d) Federação das Indústrias do Estado do Tocantins - FIETO:
1. Marcus Carvalho Fonseca - Titular;
2. João Guilherme Caitano Fernandes - Suplente.

e)  Sindicato da Indústria de Construção Civil do Estado do Tocantins - 
SINDUSCON:

1. Rômulo José dos Santos - Titular;
2. Valdomiro Antônio de Castilho - Suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 10 de novembro de 2010.

Palmas, 25 de novembro de 2010.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas


